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UNIMED MACEIÓ — COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO LTDA. 

 
 

INSTRUÇÃO NORMATIVA CONAD N.º 001/2011  
 

ANEXO I  
 
CRITÉRIOS PARA PONTUAÇÃO CURRICULAR  
 
1.  PRELIMINARES 
 

1.1  -  Obediência ao Estatuto da UNIMED Artigos 2º, 3º , 4º, 7º, 16, 34, 42; 
 
 

1.2   - Obediência aos seguintes pré-requisitos: Título de Especialista emitido pela Associação 
Médica Brasileira (AMB) ou pelo Conselho Federal de Medicina, ou Certificado de Residência 
Médica obtido em Instituição reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); Certificado de 
Área de Atuação emitido pela AMB/Sociedade da Especialidade, bem como o Título de 
Especialista correspondente – todos devidamente registrados no Conselho Regional de 
Medicina.   
 

2.  PONTUAÇÃO DO CURRICULUM VITAE 
 

2.1. ATIVIDADE ACADÊMICA — máximo de 135 pontos 
 

2.1.1 - Os títulos ou diplomas da Atividade Acadêmica apenas serão pontuados quando 
relacionados às especialidades dos candidatos e às áreas de atuação específicas. 

 
2.1.2 - Quanto à pontuação dos títulos desta categoria, não será permitida a coincidência 

temporal das atividades acadêmicas; ou seja, durante o período de Residência Médica, por 
exemplo, não serão pontuados títulos ou diplomas obtidos em cursos de especialização ou 
aperfeiçoamento, ou outros, realizados durante este período. 
 
 
    2.2.   PONTUAÇÃO 
 

a) Residência Médica na Especialidade: 40 pontos (mínimo de 2 anos, credenciada pelo 
MEC). 
 

b) Título de Especialista: 20 pontos. 
 

c) Estágio ou Curso de Especialização, na área específica, em Serviço credenciado pelo 
MEC ou pela sociedade da especialidade (mínimo de 360 horas) — 15 pontos, podendo 
apresentar somente um. 

 
d) Curso de Aperfeiçoamento (mínimo de 240 horas), na área específica da especialidade, 

em serviço credenciado pelo MEC ou pela sociedade da especialidade — 10 pontos. 
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e)  Mestrado, na área específica: 20 pontos. 

 
f) Doutorado na área específica: 30 pontos. 

 
2.3.   ATIVIDADE PROFISSIONAL — máximo de 20 pontos  
 
      2.3.1 PONTUAÇÃO 
 
 Tempo de exercício profissional na especialidade:  
 

a)   Médico que tiver no máximo 05 anos: 05 pontos  
b) Médico que tiver entre 05 e 10 anos: 10 pontos  

c) Médico que tiver entre 10 e 20 anos: 15 pontos  
d) Médico que tiver mais de 20 anos:     20 pontos  

 
2.4.  ATIVIDADE CIENTÍFICA — máximo de 45 pontos 
 

2.4.1 PONTUAÇÃO 
 

a) Trabalhos científicos apresentados em Congressos da Especialidade: 1 ponto por    
trabalho, para autor e co-autor — máximo de 5 pontos; 

b) Artigos publicados em revistas científicas da Especialidade: 3 pontos por artigo em periódico 
indexado (Index Medicus, Lilacs); 2 pontos por artigo nacional em periódico não indexado; 1 
ponto por artigo regional em periódico não indexado; em todas as categorias, para autor e 
co-autor — máximo de 10 pontos; 

c) Capítulo de livro da Especialidade: 5 pontos  
d) Livro publicado sobre assunto da Especialidade: 10 pontos por livro, até o máximo de 

20(vinte). 
e) Participação em eventos científicos oficiais (apresentação de palestras ou conferências: 1 

ponto por participação — máximo de 5 pontos. 
 

Independentemente do número de pontos atingidos na atividade, os pontos máximos a 
serem computados, por atividade, serão os seguintes:  

 
ATIVIDADE ACADÊMICA _________ 135 pontos 
ATIVIDADE PROFISSIONAL________ 20 pontos 
ATIVIDADE CIENTÍFICA ___________ 45 pontos 
 
TOTAL — 200 pontos 
 

3. Os candidatos que obtiverem avaliação curricular inferior a 50 pontos terão suas propostas 
rejeitadas.  

 
 


